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     DECRETO Nº 6.806, DE 6 DE ABRIL DE 2026. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.676, de 27 de novembro de 2025, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 49.436,20 (quarenta e nove mil, quatrocentos e trinta e seis 

reais e vinte centavos), sendo as especificações das suplementações as 

discriminadas no anexo que este acompanha. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso I do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.676, de 27 de novembro de 2025).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

6 de abril de 2026. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO 

Secretário Municipal de Governo  
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
18.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
10 301 0018 - 2017 

 
92 

 
02483 

 
MANUTENCAO, CONSERVACAO E FUNCIONAMENTO DE ATENC 

 
49.436,20 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
49.436,20 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
0,00 

 
49.436,20 

 
0,00 

 
0,00 

 
49.436,20 

 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
0,00 

 
 

 

 

 

 

 
ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

      

 
SAUDE 

 

10.301      ATENCAO BASICA  

10.301 0018     SAUDE PARA TODOS  

10.301 0018.2017     MANUTENCAO, CONSERVACAO E FUNCIONAMENTO DE  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     92 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 49.436,20 

 
TOTAL GERAL 

 
49.436,20 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 014/2026 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº 90004/2026
Tendo em vista o parecer do Agente de Contratação e

Comissão de Contratação, resolvo adjudicar e homologar o
julgamento  para  todos  os  fins  e  efeitos  em  favor  do
proponente A Paulo Pinto Me, item I, no valor total de R$
103.000,00;  conforme  Concorrência  Eletrônica  para
contratação  de  empresa  especializada  na  área  de
engenharia civil devidamente registrada no CREA/CAU, para
execução  de  obras  e  serviços  de  reforma  do  Posto  de
Saúde da Vila Habitacional, localizado na rua Fiori Gigliotti,
nº 365, Bairro Vila Habitacional, no Município da Estância
Turística  de  Barra  Bonita  -  SP,  com  fornecimento  de
materiais,  mão de obra e equipamentos,  tudo conforme
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, quadro
de composição do BDI, memorial descritivo e de cálculo de
quantitativos,  projetos executivos e demais  documentos.
Barra Bonita, 06 de abril de 2026. Manoel Fabiano Ferreira
Filho - Prefeito Municipal.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90012/2026,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando a aquisição de diversos tipos de água mineral,
tudo conforme Anexo I - Proposta, na data de 01/04/2026,
com a presença do Pregoeiro Oficial  e  da Equipe de Apoio
desta  Municipalidade,  Homologo  todo  o  procedimento,
adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição das empresas
Pedro H. Marconde Ltda Epp, itens 01 e 03, no valor total
de  R$  81.500,00;  Comercial  São  Carlos  de  Produtos
Alimentícios  Ltda  Me,  item  02,  no  valor  total  de  R$
33.000,00, com todas as demais condições conforme edital.
Barra Bonita, 06 de abril de 2026. Manoel Fabiano Ferreira
Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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